Lei n° 99


Altera a taxa para terrenos vagos. 


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) As taxas para terrenos vagos que sirvam para construção de prédios, nos perímetros urbano e suburbano da cidade da cidade, constantes do artigo 4° da lei n° 22, de 26 de novembro de 1.949,serão cobrados no próximo exercício de 1.956 de acordo com as especificações seguintes:

a) Todos terrenos vagos com mínimo de 10 (dez) metros de frente e dez metros de fundo – estão sujeitos as taxas de acordo com a presente lei;

b) Todos os terrenos vagos situados em rua ou praças dotados de  esgoto, água e calçamento estão sujeitos a taxa de CR$ 50,00 por metro linear;

c) Todos terrenos vagos situados em ruas ou praças dotados de qualquer um dos melhoramentos, água, esgoto ou saneamento antigo estão sujeitas a taxa de CR$ 30,00 por metro linear;


Parágrafo único – Os terrenos serão reclasificados e enquadrados nas respectivas taxas, sempre que atingidas pelos melhoramentos que identificam.


Art 2°) Revogam-se as disposições em contrário.


Monte Santo de Minas, 28 de novembro de 1.955, a) Vital Paulino da Costa, Prefeito Municipal, a) Carlos Marcelino da Silva Secretário interino. 

